
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

 
1. PROGRAMA REQUISITANTE 
 
EIXO ESTRATÉGICO III – PESSOAS E RECURSOS: Objetivo estratégico 8 – Aprimoramento do 
Ambiente Institucional e Gestão de Recursos. Ações: Manter e adequar as condições de trabalho e 
infraestrutura física nas sedes e centrais executivas, provendo equipamentos modernos e ambientes 
que suportem o crescimento do consórcio; (Resolução n. 0060/2026 do CINCATARINA). 
 
2. RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA PARA FORMALIZAÇÃO 
 
Nádia de Lorenzi, matrícula 00183-04, e-mail nadia@cincatarina.sc.gov.br. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  
 
Ressalta-se que a presente dispensa de licitação decorre do impedimento aplicado à empresa 
vencedora do item 7 (papel higiênico folha dupla 10cm x 30m) referente ao PAL 0107/2025 Edital 
0057/2025, o que inviabiliza seu fornecimento pelo procedimento licitatório originário, tornando 
necessária medida alternativa para assegurar a continuidade do abastecimento às unidades do 
CINCATARINA. 
A necessidade decorre da demanda do CINCATARINA por suprimentos de higiene sanitária 
indispensáveis à continuidade das atividades desenvolvidas na Central Executiva em Fraiburgo-SC e 
na sede em Florianópolis-SC, assegurando o adequado funcionamento das dependências e o 
atendimento às normas básicas de higiene e organização administrativa.  
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
O Plano de Contratações Anual do CINCATARINA de 2026 não prevê essa contratação. 
 
5. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
 
Inicialmente, com base em análise preliminar, admite-se que a satisfação da demanda pode requerer 
a contratação, através de dispensa de licitação, de empresa especializada no fornecimento de insumos 
de higiene e consumo sanitário destinados às unidades do CINCATARINA, considerando tratar-se de 
materiais de consumo contínuo, indispensáveis a manutenção das condições adequadas de higiene, 
asseio e salubridade das instalações. Tais insumos compõem o rol de itens essenciais ao 
funcionamento regular das atividades administrativas, assegurando ambiente apropriado para os 
empregados público e visitantes.  
A adoção da contratação por dispensa mostra-se compatível permitindo maior celeridade na reposição 
dos estoques e prevenindo descontinuidade no abastecimento, circunstância que poderia comprometer 
a normalidade das rotinas administrativas. 
 
6. VALOR ESTIMADO 
 
Para fins exclusivos de abertura do processo e verificação de compatibilidade financeira, estima-se que 
o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
7. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE 
 
A previsão de conclusão do procedimento e o início da vigência contratual deverá ser 27/02/2026. 
 
8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
 
Arnoldo Böttcher, matrícula 2029-01, e-mail arnoldo.bottcher@cincatarina.sc.gov.br. 
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Fiscal do contrato: Neuri Antonio Di Domenico Junior, matrícula 44610-00, e-mail 
neuri@cincatarina.sc.gov.br. 
Fiscal do contrato substituto: Adriel Mendes de Goes, matrícula 46590-01, e-mail 
adriel@cincatarina.sc.gov.br. 
 
Em razão da ausência de complexidade e do baixíssimo valor inicialmente estimado da contratação – 
inferior ao valor atualizado de pequenas compras, previsto no art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 –, solicita-se a abertura do processo para realização de contratação direta pelo 
procedimento sumaríssimo previsto no art. 115, § 2º, da Resolução nº 400/2025 do CINCATARINA.  
 

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2026. 

 
Nádia de Lorenzi 

Assessora Geral de Direção 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 
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Assinado eletronicamente por:
* NADIA DE LORENZI (***.022.159-**)
   em 13/02/2026 16:21:40 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/98b6d425-b9bb-47b5-afc9-88758c758fad
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